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CALENDÁRIO DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOCENTE ANO LETIVO 2019/2020 

Avaliados 
(facultativo ou 
obrigatório)  

Requerimento para observação de aulas.  Art.º 18.º DR n.º 
26/2012, de 21 de 

fevereiro 

Final 1º 
Período 

Requerimento para recuperação da observação de aulas do ciclo 
avaliativo anterior. 

Art.º 30.º DR n.º 
26/2012, de 21 de 

fevereiro 

Fev. 2020 

Requerimento para dispensa de avaliação. Art.º 27.º DR n.º 
26/2012, de 21 de 

fevereiro 

C. Depart. 
Curricular 

Designação dos avaliadores internos.  Art.º 14.º DR n.º 
26/2012, de 21 de 

fevereiro 

Avaliados 
(opcional) 

Entrega do Projeto Docente (O projeto docente tem por 
referência as metas e os objetivos traçados no projeto 
educativo do agrupamento e traduz-se na elaboração de um 
documento anual, não ultrapassando as duas páginas, redigido 
de forma clara, sucinta e objetiva em função do serviço 
distribuído em cada ano letivo). 

Art.º 17.º DR n.º 
26/2012, de 21 de 

fevereiro 

Entrega do Requerimento para avaliação por ponderação 
curricular. 

 

 
Avaliadores 
Internos 

Apreciação do projeto docente e 
Comunicação da apreciação do projeto docente. 

Art.º 17.º DR n.º 
26/2012, de 21 de 

fevereiro 

Março 
2020 

SADDCP 
avaliadores  

Reunião da SADDCP com os avaliadores para aferir critérios de 
avaliação. 

 
Abril 2020 

Avaliados 
Entrega de cópia dos documentos necessários à ponderação 
curricular  

Art.º 5.º DR nº 
26/2012, de 21 de 

fevereiro 

Maio 
2020 

Avaliados 
Entrega do Relatório de Autoavaliação (docentes sujeitos ao 
processo de avaliação no ano de 2019/2020). 

Art.º 19.º  e 27.º DR 
n.º 26/2012, de 21 

de fevereiro 

1 de 
junho 

SADDCP 
Emissão de parecer sobre o Relatório de Autoavaliação. Art.º 27.º DR n.º 

26/2012, de 21 de 
fevereiro 

Até 17 
junho 

Avaliadores 
Internos 

Elaboração da proposta de avaliação.  Até 19 
junho 

Avaliado e 
avaliador 

Reunião entre avaliado e avaliador  22 a 24 
junho 

SADDCP 

. Análise das propostas dos avaliadores e avaliação do 
desempenho por ponderação curricular;  
. Harmonização das avaliações (Docentes QA/E e Contratados. 
. Atribuição da classificação final.  

Art.º 21.º DR n.º 
26/2012, de 21 de 

fevereiro 
 

25 a 30 
junho 

Diretor / SADDCP 
Comunicação da avaliação aos avaliados. 

1 a 3 julho 

Avaliados 
Entrega do Relatório de Autoavaliação 
(obrigatoriedade de entrega anual – docentes não sujeitos ao 
processo de avaliação no ano letivo 2018/2019)  

Art.º 19.º  e 27.º DR 
n.º 26/2012, de 21 

de fevereiro 

Até 15 
julho 

Avaliados, 
Diretor,   
SADDCP, Pres. 
Conselho Geral, 
Júri Especial 

Reclamações, decisões de reclamações e recursos. 

Em consonância 
com os normativos 

legais  

Julho e 
agosto 

Legislação de suporte: 
. Decreto-lei nº 41/2012 de 21 de fevereiro, 
. Decreto Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de fevereiro 
. Despacho Normativo n.º 24/2012, de 26 de outubro 
. Despacho n.º 12566/2012, de 26 de setembro 
. Portaria n.º 15/2013, de 15 de janeiro 
. Despacho normativo n.º 19/2012, 17 de agosto 
. Despacho n.º 13981/2012, de 26 de Outubro  
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